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PROJETO DE LEI N.° 015/04 

REVOGA O ARTIGO 34 DA LEI MUNICIPAL N° 3.786, DE 16 DE OUTUBRO DE 2003 E ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 36 DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

ZILÁ MARIA BREITENBACH, Prefeita Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 87, Inciso IV, da Lei  Orgânica do Município...

Art. 1º - Fica revogado o artigo 34 da Lei Municipal n° 3.786, de 16 de outubro de 2003.

Art. 2° - Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 36 da Lei Municipal n° 3.786, de 16 de outubro de 2003, com a seguinte redação:

§ -Único – O valor dos vencimentos referentes às classes da carreira do magistério público municipal será obtido pela aplicação dos seguintes percentuais que incidirão sobre o vencimento básico da carreira:

I - CLASSE A – Sem incidência;

II - CLASSE B – 5% (cinco por cento);



III - CLASSE C – 10% (dez por cento).

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação com efeito retroativo ao dia 16 de outubro de 2003.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.


    GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


    Aos 11 dias do mês de março de 2004.







ZILÁ MARIA BREITENBACH
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O presente projeto de lei tem por finalidade alterar dispositivos da Lei Municipal n° 3.786/03, revogando o artigo 34 e acrescentando o parágrafo único no artigo 36 do referido diploma legal. Tais adequações são necessárias afim de evitar interpretação dúbia com relação a aplicação dos percentuais de acréscimo nos vencimentos dos professores por ocasião da mudança de classe. 



Pela redação até então vigente, é possível interpretar a aplicação dos coeficientes previstos nos artigos 34 e 36 de forma acumulada, o que não é correto.



Com o acréscimo do parágrafo único ao artigo 36, podemos interpretar o referido dispositivo de forma mais simples. Para tanto, é necessária a alteração ora encaminhada a esta Colenda Casa. 



Certos de vossa costumeira atenção e convictos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos,





Atenciosamente.





ZILÁ MARIA BREITENBACH
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